
Item Descrição do Serviço Und. de 

Medida 

Quant. ARP 474/2025 

MUNICÍPIO DE 

RESENDE/RJ 

REGISTRO DE 

PREÇO 05/2025 

MUNICÍP IO DE 

RIO BONITO/ RJ

REGISTRO DE 

PREÇO 12/2025 

MUNICÍPiO DE 

ERNESTINA/ RS

Pe n° 100/2025 

MUNICÍPIO DE 

SÃO LOURENÇO 

DO SUL/ RS

Orçamento: 

Papelmais 

Distribuidora - 

CNPJ 

08.084.571/0001-

63

Orçamento: BRS 

Suprimentos 

Corporativos S/A - 

CNPJ: 

03746938001549

Orçamento: 

MACROGLOBAL 

DISTRIBUIDOR DE 

ARTIGOS DE PAPELARIA 

LTDA - CNPJ 

04.712.171/0001-02

Orçamento: 

Dicapel Papeis e 

Embalagens Ltda - 

CNPJ 

83.413.591/0003-

18

Orçamento: 

Golden 

Distribuidora - 

CNPJ 

04.196.935/0011-

18

ARP 0016/2025 

MUNICÍPIO DE 

CABEDELO/PB

Orçamento: Onfinity 

Comercial LTDA - 

CNPJ: 

08.474.752/0001-04

Média de Valor TOTAL

1 Papel oficio A4 (210X297 mm), extra branco, multiuso, 

alcalino, não reciclável, com gramatura de 75 g/m2. 

Acondicionado em resma com 500 folhas, produzido a partir 

de celulose vegetal, originária de florestas plantadas e 

renováveis, adequado para uso em impressoras e copiadoras.

Resma 16.800  R$            20,50  R$            17,85  R$              19,49  R$            19,28  R$                 24,90  R$                       24,50  R$                           22,90  R$                   24,50  R$                  25,40  R$              26,90  R$                    20,69  R$          22,450 377.160,00R$        

16.800 377.160,00R$        

METODOLOGIA DE ORÇAMENTAÇÃO

Em atendimento ao disposto no art. 6º, inciso XL, da Lei nº 14.133/2021, o preço estimado da contratação foi apurado a partir de pesquisa de mercado realizada com base em fontes confiáveis e atualizadas, conforme preconizado no art. 23, §1º, da mesma norma. A pesquisa contemplou preços 

praticados em contratações públicas recentes disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no portal Compras Públicas, bem como valores obtidos junto a sítios eletrônicos de concessionárias, em conformidade com os critérios definidos na Nota Técnica nº 01/2022 do TCE-SC e 

no Decreto Municipal nº 46.564/2024;

De modo a complementar a pesquisa orçamentária, a equipe técnica realizou levantamento junto a fornecedores potenciais reconhecidos no mercado nacionais no segmento do objeto procurado;

Considerando os orçamentos coletados e as pesquisas de mercado realizadas, optou-se pela adoção da média de valor apurado, desde que mantidas integralmente as especificações técnicas exigidas, assegurando, assim, a vantajosidade da contratação, sem prejuízo da eficiência operacional, 

durabilidade dos componentes e qualidade dos serviços prestados;

Tal procedimento encontra fundamentação legal nos Arts. 5º e 23°, da Lei nº 14.133/2021, que estabelecem que a Administração deve selecionar a proposta mais vantajosa para o interesse público, considerando a compatibilidade com os preços praticados no mercado, as condições de execução 

do objeto e o atendimento aos padrões mínimos de qualidade e desempenho técnico. Dessa forma, o critério adotado demonstra coerência técnica e jurídica, garantindo a transparência, competitividade e isonomia no processo licitatório.

Justificativa para ausência de orçamentos E/OU Critério de Escolha das Empresas Fornecedoras:

MEMORIAL DE CÁLCULO 

CLEBER EBERHART

Consultor administrativo

Responsável pela elaboração do Memorial de Cálculo

Chapecó, 23 de abril de 2026
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